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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Ad ministrativa
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MENSAGEM

Excelentíssimos Sen hores Presidentes das Com issões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

São objetivos desse projeto de lei, dentre outros: contribuir para o conhecimento da
comunidade escolar acerca da Lei n"11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da
Penha; impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra mulher; conscientizar
adolescentes, jovens e adultos, estudantes e professores que compõem a comunidade
escolar, da importância do respeito aos direitos humanos, prevenindo e evitando, desta
forma, as práticas de violência contra a mulher; explicar sobre a necessidade da
efetivação de registro nos órgãos competentes de denuncias dos casos de violências
contra a mulher, onde quer que ela ocorra, e divulgar os vários canais de comunicação
existentes para fins de recebimento de denúncias de violências contra a mulher.

A escola é um lugar de construção, nada mais importante do que discutir e promover
ações contra a violência. A violência contra a mulher, em todas as suas formas, representa
grave e persistente mazela social que deve ser firmemente combatida.

Portanto, trabalhar este tema nas escolas é uma forma de prevenir e conscientizar as
futuras gerações através da educação. Chamar a atenção dos jovens para a gravidade
desse tipo de violência contra mulher e que isto deve ser de toda forma repudiado.

Alem de educar as nossas crianças acerca dos malefícios psicológicos causados pela
violência doméstica, esse projeto visa estimular as denúncias de violências e maus tratos
contra a mulher, o que com certeza irá contribuir para o combate a esta pratica nefasta e
covarde.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei

Respeitosamente

t15l 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0096 12025
Autoria: Júlio Ataíde

lnstitui a "Semana Escolar de Combate a Violência
Contra a Mulher", nas escolas da rede Municipal
de Ensiho, no Município de ltapeva.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituída a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra A Mulher", a ser
realizada anualmente, no mês de março, nas escolas da rede pública, com os seguintes
objetivos:

I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei n" 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha);

ll - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e
comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;

lll - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o
enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;

lV -abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica
e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações
afetivas;

Vl - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a
violência contra a mulher; e

Vll - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate
da violência contra a mulher nas instituições de ensino.

Art. 2" As escolas poderão rea)izar a "Semana Municipal Escolar de Combate à
Violência Contra a Mulher" de acordo com o Projeto Político Pedagógico de cada
unidade escolar, e/ou, juntamente com as atividades realizadas em alusão ao "Dia
lnternacional da Mulher":

Parágrafo único. A data passará afazer parte do Calendário Oficial do Município

Art. 3o As escolas poderão optar pela prática das seguintes ações em sala de aula
ou fora dela:

| - Concurso de produção literária ou cultural acerca da temática;

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Administrativa

ll - Seminários ou palestras;

lll -Estudosedebates;

lV - Trabalhos;

V - Visitas a órgãos que compõem a rede de proteção a mulher;

Vl - Outras atividades a critério da escola.

Art. 4o Para o cumprimento desta Lei, as escolas também poderão firmar parcerias
com:

I - Secretaria Municipal de Educação;

ll - Centro Especializado de Assistência Social - CREAS e CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social);

lll - Polícia Civil;

lV - Polícia Militar;

V - Pessoas físicas ou jurídicas ocupadas com a promoção do bem-estar da mulher.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de maio de 2025

J
VEREADOR - PL

t15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' 0O96/2025 foi lido em plenário na

31e Sessão Ordin árta Legislativa, reahzadaem OZ l 06 /202 5.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 03 de junho de 2A25.

ue Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9?.00 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria nistrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçâo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 09612025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

§d Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

p/)Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

p.-|Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçâo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 03 de junho de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www,carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Parecer no 13512025

Referência: Projeto de Lei no 096/2025 - "lnstitui a Semana Escolar de Combate à Violência

Contra a Mulher, nas escolas da rede municipal de ensino no município de ltapeva".

Autoria: Vereador Júlio Ataíde - PL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o nobre Edil instituir no

município de ltapeva Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulhet além de

instituir o evento no calendário oficial do município.

Segundo a mensagem, "a violência contra a mulher, em todas as suas formas,

representa grave e persistente mazela social que deve ser combatida. Portanto, trabalhar

este tema nas escolas é uma forma de prevenir e conscientizar as futuras geraçôes através

da educação".

Protocolado na secretaria desta Edilidade, a propositura foi lida em Plenário e

distribuída às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhada a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do Município

reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo

contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 20 da

Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 14 da mesma Carta Paulista.

Ll4

Parecer f urídico L35/2025
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Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que
disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;

V - criação, estruturação e atribuiçôes dos órgãos da Administração Pública Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADI-MC724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27 /04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática não se amolda a nenhuma

das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24, §

20,47, incisos XVll e Xvlll, 166 e 174 da Constituição Estadual e artigo 61, § 10 da

Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da administração, que

visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva

competência administrativa do Poder Executivo.l"

Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal, "Tema

917" (ARE 878.911/N), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa de Lei

em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se que o tema tratado no projeto não versa sobre

as hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa do Chefe do

Executivo, posto que se destina somente a promover de modo amplo e geral uma política

1 ADt ne ?3,64 j. de 17.10.18 Rel. Min. cELSo DE MELLo DJE de 07.03.19, RE ne 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel.

Min. CELSO DE MELLO DJE de !3.02.12 e ADI ne 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de

22.77.L7, dentre outros no mesmo sentido.

214
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Cârnara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

de combate à violência contra a mulher.

Portanto, no que se refere à iniciativa, o projeto não apresenta vício capaz de

invalidá-lo, razáo pela qual passa-se à análise da competência legislativa e da matéria.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos incisos I e

ll do artigo 30 da Constituição Federal2, os Municípios foram dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles3 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional,

é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. (...)

O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e

com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os

diferencia é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo
quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar

do Município, embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao

Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos Municípios,

Alexandre de Moraesa esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos

municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas

federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação

de competência desse ente federativo: interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público que tem

o município de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros

, Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação

federal e a estadual no que couber;
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito MunicipalBrasileiro. L7z ed. São Paulo: Malheiros, 2Ot3,p.!7!-t!2;
4 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p.743;

314
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fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Assim, a fixação de uma data comemorativa no calendário oficial e a instituição

de diretrizes gerais para uma política local de combate à violência contra a mulher

destinada a crianças e jovens em idade escolar, constitui assunto de competência

legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi

outorgada pela Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as diretrizes

constitucionais, além de atender ao disposto no inciso lV da Lei Federal n" 11.340/2006-

Lei Maria da Penha, que prevê o seguinte:

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover,

no limite das respectivas competências:
(...)

lV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 096/2025 não

apresenta em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade

passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual

opina-se pela emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação

e Legislação Participativa, cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 09 de junho d e 2025.

Marina guesri

P30336s
Procuradora Jurídica

414
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nAREcER colussÃo LEcrsLRÇÃo, JUSTTçA, ReolçÃo E LEcrsuaçÃo
PARTICIPATIVA

No 00103t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 9612025

Ementa: !nstitui a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher", nas

escolas da rede Municipal de Ensino, no Município de ltapeva.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de junho de 2025.

LDO INHEIRO

SIDENTE

VAL E NTOS AUREA APAREC!

IVEMB

I

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA

MEMBRO

JULIO CESAR COSTA A

MEMBRO

EIDA

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria AdministratÍva

pAREcER colussÃo saúoe, ASStsrÊNcrA socrAL E DrRErros HUMANoS
No 00026/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 9612025

Ementa: Institui a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher", nas

escolas da rede Municipal de Ensino, no Município de ltapeva.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

ala de ReuniÕes, 10 de junho de 2025.

ALHO POLI

E

VALDI EIA GLEYCE DORN DE ALMEIDA

M I\/

Palácio Vereador Euclides nezi,

z.t ?
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

RO NHEIRO

MEMBRO

t15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

S e cretari a Ad ministrativa

/4.

eAREcER colussÃo EDUcAçÃo, cULTURA, TURrsMo E ESnoRTE
No 000í3/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 9612025

Ementa: lnstitui a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher", nas

escolas da rede Municipal de Ensino, no Município de ltapeva.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 17 de junho de 2025.

2e -e €u 7
DOSTARZÃ

IDENTE

THIAGO ROD DE ARAUJO

MEMBRO

MARCELO RABELO DE BUENO PACHECO

MEMBRO MEMBRO

LO
I

a/

V

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 7412025
PROJETO DE LE! 0096 12025

Institui a "Semana Escolar de Combate a Violência
Contra a Mulher", nas escolas da rede Municipal
de Ensino, no Município de ltapeva.

Art. 1o Fica instituída a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra A Mulher", a ser
realizada anualmente, no mês de março, nas escolas da rede pública, com os seguintes
objetivos:

| - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei n' 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha);

ll - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e
comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;

lll - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o
enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;

lV -abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica
e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas relações
afetivas;

Vl - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a coibir a
violência contra a mulher; e

Vll - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao combate
da violência contra a mulher nas instituições de ensino.

Arl.2o As escolas poderão realizar a "Semana Municipal Escolar de Combate à
Violência Contra a Mulher" de acordo com o Projeto Político Pedagógico de cada
unidade escolar, e/ou, juntamente com as atividades realizadas em alusão ao "Dia
lnternacional da Mulher":

Parágrafo único. A data passará afazer parte do Calendário Oficial do Município.

Art. 3o As escolas poderão optar pela prática das seguintes ações em sala de aula
ou fora dela:

| - Concurso de produção literária ou cultural acerca da temática;

ll - Seminários ou palestras;

lll - Estudos e debates;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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S e cretari a Administrativa

lV - Trabalhos;

V - Visitas a órgãos que compõem a rede de proteção a mulher;

Vl - Outras atividades a critério da escola.

Art. 4' Para o cumprimento desta Lei, as escolas também poderão firmar parcerias
com:

| - Secretaria Municipal de Educação;

ll - Centro Especializado de Assistência Social - CREAS e CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social);

lll - Polícia Civil;

lV - Polícia Militar;

V - Pessoas físicas ou jurídicas ocupadas com a promoção do bem-estar da mulher.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de junho de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZ,. NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Se cretari a Admi n i strativa
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oFíclo 206t2025
Itapeva, 1 de julho de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 38a
Sessão Ordinária desta Casa de Leis,

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

7212025 9012025
Adriana Duch

Machado
lnstitui o Projeto Guardiã Maria da Penha e dá outras
providências,

7312025 9512025 Júlio Ataíde
lnstitui a Política Municipal de Conscientização e Atenção
lntegral à Saúde das Mulheres no Climatério e na
Menopausa, no Município de ltapeva.

7412025 9612025 Júlio Ataíde
lnstitui a "Semana Escolar de Combate à Violência Contra
a Mulher", nas escolas da rede Municipal de Ensiho, no
tMunicípio de ltapeva.

7512025 10012025 Tarzan
Alteraa Lei Municipal no 1,067, de 13 de outubro de 1997,
que institui o Programa Adote uma Praça Pública e

Canteiros centrais das Avenidas"

7612025 101 12025 Val Santos

DispÕe sobre o fornecimento de medicamentos da rede
municipal do Sistema Unico de Saúde (SUS) aos usuários
que apresentem receitas prescritas por médicos de
clínicas particulares, conveniados ou cooperados a planos
de saude, mesmo que não atendidos pelo SUS,

77 12025 10212025
Ronaldo

Coquinho

Dispõe sobre a publicação dos processos de solicitação
de poda, corte e remoção de árvores e respectivos laudos,
no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de ltapeva.

7812025 5812025
Vanderlei
Pacheco

lnstitui o Programa de Promoção do Turismo, do Esporte
e da Cultura no Município de ltapeva.

7912025 8412025
Ronaldo

Coouinho
Estabelece diretrizes para a implantação do Programa
Jovem Atleta no município de ltapeva.

(15) 35?+-9200 - www.itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Se cretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 96/2025, que "lnstitui a

"Semana Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher", nas esco/as da rede

Municipal de Ensino, no Município de ltapeva.", foi aprovado em 1a votação na 364

Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de junho de 2025, e, em 2a votação na 384

Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de junho de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides de julho de 2025

ROG APARECIDO DE IDA

Oficial Ad m in istrativo

1

(15) 3524-9200 - wvvw.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Sexta-felra, 25 de Julho de 2025

no Climatério e na Menopausa, que tem por objetivo propor

diretrizes para a humanização e a qualidade do

atendimento das mulheres nesses períodos, garantindo

assistência e amparo à saúde física e mental'

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-

SE:

| - Climatério: a fase de evolução biológica da mulher,

em que ocorre o processo de transição entre o período

reprodutivo e o não reProdutivo;
ll - Menopausa: o último ciclo menstrual, somente

reconhecida depois de 12 (doze) meses de sua ocorrência,

Art. 2o A Política Municipal ora instituída atenderá

especialmente às seguintes diretrizes:
I - estimular a realização de campanhas, seminários ou

palestras sobre o Climatério e a Menopausa, que envolvam

a conscientização sobre os sintomas, exames, diagnósticos

e orientaçóes;
ll - estimular a participação da comunidade na

formulaçáo de políticas públicas voltadas às mulheres, a

fim de se compreender as principais alterações esperadas
^ro climatério e na menopausa;

lll - estimular o atendimento multidisciplinar voltado à

identificação precoce e ao tratamento de doenças crônicas

comuns, prevençâo de agravos, bem como ao manejo de

sintomas no climatério;
lV - incentivar a formação, capacitação e sensibilização

de profissionais especializados para atender às
particularidades inerentes à mulher no climatério e na
men0pausa;

V - estimular a adoção de estratégias de cogestão,
com acolhimento, escuta qualificada, oferta programada e

captação precoce na perspectiva da promoção da saúde, a

fim de racionalizar e qualificar o atendimento;
Vl - estimular a realização de pesquisas científicas

sobre os benefícios da terapia de reposição hormonal, a ser
utilizada sempre que houver indicaçáo;

Vll - disseminar, na sociedade em geral, inÍormaçôes
relativas ao climatério e à menopausa e suas implicações.

Art. 3o São objetivos da Política Pública Municipal de- 
Conscientização e Atenção lntegral à saúde das mulheres
no Climatério e na menopausa:

| - facilitar o acesso a medicamentos hormonais e não
hormonais de forma gratuita pelo Poder Executivo nas
unidades de saúde pública municipal e privada conveniada
ao Sistema Único de Saúde - SUS;

ll - assegurar a realização de exames diagnósticos;
lll - garantir o acompanhamento psicológico e

multidisciplinar especializado às mulheres, desde o

diagnóstico;
lV - disponibilizar o tratamento contínuo e

ind ividua lizado.
Art. 4" Para a consecução dos objetivos previstos no

presente Lei, ao Poder Público estará reservado o uso de
mecanismos de ação que permitam a celebração de
convênios ou termos de cooperação com outros órgãos
públicos, bem como com instituições privadas,

Art.5o Fica instituída a Semana Municipal de
Conscientização para Mulheres no Climatério e na
Menopausa, a ser realizada, anualmente, na primeira
quinzena do mês de março.

Parágrafo único. A data a que alude o "caput" deste
artigo fica incluída no Calendário Oficial do Município.

Art.6o As desPesas decorrentes da

Lei correrão por conta das dotações
próprias, suplementadas, s€ necessário,

Art. 7o Esta Lei entra em vigor

Ediçáo ne 25968

ução

orç entárias

na data

pu blicaçã o.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de julho de 2025

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita MuniciPal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do MunicíPio
LEI N.9 5 .284, DE 25 DE 

'ULHO 

DE 2025

,^rSTlTlll a "Sem ana Escolar de

Combate à Violência Contra a

lttulher", nas escolas da rede
lÍunicipal de Ensino, fio l'|unicípio
de ltapeva,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, â seguinte Lei:

Art. Ie Fica instituída a "semana Escolar de Combate
à Violência Contra A Mulher", a ser realizada anualmente,
no mês de março, nas escolas da rede pública, com os

seg u intes objetivos:
l- contribuir para o conhecimento das disposições da

Lei p.e 11,340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha);

ll - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes,
profissionais da educação e comunidade escolar sobre a

prevenção e o combate à violência contra a mulher;
lll - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento

de estratégias para o enfrentamento das diversas formas
de violência, notadamente contra a mulher;

lV -abordar os mecanismos de assistência à mulher em

situação de violência doméstica e familiar, seus
instrumentos protetivos e os meios para o registro de
denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade
sobre violência nas relações afetivas;

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres,
de modo a prevenir e a coibir a violência contra a mulher; e

Vll - promover a produção e a distribuição de materiais
educativos relativos ao combate da violência contra a

mulher nas instituiçoes de ensino.
Art, 2o As escolas poderão realizar a "Semana

Municipal Escolar de Combate à Violência Contra a Mulher"
de acordo com o Projeto Político Pedagógico de cada
unidade escolar, e/ou, juntamente com as atividades
realizadas em alusão ao "Dia lnternacional da Mulher":

Parágrafo único. A data passará a fazer parte do
Calendário Oficial do Município.

Art.3o As escolas poderão optar pela prática das
seguintes açôes em sala de aula ou fora dela:

l- Concurso de produção literária ou cultural acerca da

tem ática;
ll - Seminários ou palestras;

lll - Estudos e debates;
lV - Trabalhos;
V - Visitas a órgãos que compõem a rede de proteção a

mulher;
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vl - dades a critério da escola.
oPa o cumprimento desta Lei, as escolas

também pod flrmar parcerias com:
Municipal de Educação;

Especializado de Assistência Social - CREAS
e GRAS (centro de Referência de Assistência social);

lll - Polícia Civil;
lV - Polícia Militar;
v - Pessoas físicas ou jurídicas ocupadas com a

promoção do bem-estar da mulher.
Art.5o Esta Lei entra em vigor na data de sua

pu blicaçã0,
Palácio Prefeito Cícero Marques ,25 de julho de 2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Gera! do Município

LEI N.9 5,285, DE 25 DE JULHO DE 2025

ALTERA a Lei Municipal v1 ,e

7,067 , de li de outubro de 7997 ,

que institui o Programa Adote
uma Praça Pública e Canteiros
Centrais das Avenidas,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, â seguinte Lei:

Art. le A Lei Municipal n.e 1.067, de 13 de outubro de

1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art, 7o Fica o poder Executivo autorizado a firmar

convênio oL) termo de cooperação com estabelecimentos
comerciais e industrias, pess oas físicas, entidades
assiste nciais ou religiosas e fundaçoes de direito público ou
privado no sentido de os mesmos adotarem uma praça
publica, espaços verdes urbanos ou canteiros centrais das

avenidas," (NR)

Art. 2e, Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques , 25 de julho de 2025.

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município
LEI N,9 5,286, DE 25 DE JULHO DE 2025

INSTITUI o Programa de Promoção do Turismo, do

Esporte e da Cultura no Município de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, â seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituído o Programa de Promoção do

Turismo, do Esporte e da Cultura no Município de ltapeva.

Art. 2" São objetivos do programa:

l- a integração das políticas públicas municipais das

áreas relacionadas ao turismo, esporte e cultura;
ll - melhoria no desenvolvimento social e econômico do

município;
lll - ampliar o acesso da população a serviços

relacionados a estas áreas, effi especial em zonas rurais,
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Art. 3e São diretrizes do programa:

| - reconhecimento do turismo, do esporte e da cultura
como meios de desenvolvimento social e econômico do
município;

ll - promoção de políticas de acesso da população à
partici paçâo tu rística, esportiva e cultura l;

lll - incentivo à pratica esportiva e à participação
cultural para melhoria da qualidade de vida e bem-estar
social;

lV - desenvolvimento econômico no município de
Itapeva mediante o turismo e de eventos esportivos e
culturais;

V - valorização dos profissionais das áreas do turismo,
da cultura e do esporte, mediante a promoção de
qualificação e participação nas etapas de planejamento,
desenvolvimento e avaliação do programa;

Vl - valorizaçâo da cultura popular local em suas
manifestações e expressôes artísticas e gastronômicas;

Vll - consideração das potencialidades e diversidades
territoriais do município de para o turismo, esporte e
cultura;

Vlll - planejamento abrangente a todo territórior--
municipal das políticas públicas voltadas ao esporte, cultura
e turismo;

lX - inclusão das áreas rurais e periféricas do município
de ltapeva no planejamento das ações de fomento ao
esporte, cultura e turismo;

X - otimização dos recursos municipais considerando a

utilização dos equipamentos públicos disponíveis como
ginásios e quadras esportivas escolares, previamente
programada e regulamentada, para a promoção de
atividades esportivas e culturais, especialmente nas

localidades carentes de equipamentos próprios;
Xl - instituiçâo de mecanismos facilitadores e

desburocratizantes à autorizaçáo, organização e à

realizaçâo de eventos considerados atrativos turísticos, do
esporte e cultura;

Xll - promoção de reconhecimento público do
município de ltapeva como sede para realização de
eventos;

Xlll - estabelecimento de parcerias com setor privado, :--
demais órgâos públicos, organizaçôes da sociedade civil,
entidades religiosas, associaçôes e sindicatos para a

promoção, desenvolvimento, qualificação e aprimoramento
dos eventos;

XIV - fomento à economia, a movimentação do
comercio local, a oportunidade ao microempreendedorismo
individual, considerando abrangência colateral dos eventos;

XV - estabelecimento de rotas turísticas, roteiros
culturais e rotas esportivas de curta, média e longa
distância para corrida de rua, ciclismo rural e de asfalto,
cavalgadas, peregrinaçôes religiosas, circuitos
gastronômicos e passeios automobilísticos;

XVI - ampla divulgaçâo nos meios disponíveis de
mídias digitais, sitio eletrônico, painéis e murais nas

repartições públicas considerando a previsibilidade anual
dos eventos culturais, esportivos e turísticos.

Art. 4e O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei no que couber, de forma a garantir sua plena execuçâo.

Art. 5s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de julho de 2025.


